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Tribunal Pleno do TJES aprova resolução
que institui o PJE no 2º grau - AASP
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Logo, não correspondem, necessariamente, ao ponto
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Informatização de processos chega à segunda
instância no TJES

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Seg, 3 de Junho de 2019
TJES

Até o final deste ano, os novos processos que
chegarem ao Tribunal de Justiça do Espírito Santo
(TJES) passarão a tramitar por meio de um sistema
informatizado, dispensando o papel. Nesta segunda-
feira (3), foi publicada no Diário da Justiça a
autorização para a implantação de uma nova etapa do
Projeto Judicial Eletrônico (PJe), que agora chegará
aos processos de 2º grau do Poder Judiciário.

Desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) em parceria com os Tribunais e a Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), este sistema eletrônico já
é utilizado em 99 unidades judiciárias do Estado, em
sua maioria em juizados especiais.

De acordo com o TJES, até agora mais de 107,3 mil
processos de primeiro grau já foram peticionados de
forma totalmente informatizada. No entanto, não
haverá digitalização de processos. Os que existem de
forma física continuarão tramitando dessa maneira.

MIGRAÇÃO

O avanço do sistema sobre o segundo grau dependerá
de ajustes. Por isso, a partir de agora será iniciada a
fase de migração da versão do sistema, a fim de que
até o final do ano ele já esteja disponível no Tribunal
de Justiça.

Com a mudança, os advogados, que hoje precisam se
dirigir ao setor de protocolo, poderão fazer as petições
e acompanhar os processos pela internet. Para
acessarem o sistema, os magistrados, advogados,
servidores ou partes que precisarem atuar nos novos
processos devem ter uma certificação digital.

De acordo com o TJES, o uso da tecnologia da
informação poderá reduzir custos e dar celeridade às
tramitações, já que atividades como juntadas de
petições e juntadas de decisões proferidas por Cortes
Especiais ou pelo Supremo Tribunal Federal (STF)
não serão mais necessárias.

O PJe também elimina a necessidade de contagem e
prestação de informações gerenciais para órgãos de
controle, como as corregedorias e os conselhos. O
sistema permite, ainda, a execução de tarefas de
forma paralela ou simultânea por várias pessoas ,
elencou o órgão em nota.

OUTRO PROJETO

Esta não é a única mudança em curso no Judiciário
em função das tecnologias. O TJES  também
anunciou, desde o final do ano passado, que cerca de
35 mil processos de execução penal no Espírito Santo
passarão por um processo de digitalização.

Na ocasião, o presidente do STF e do CNJ, ministro
Dias Toffoli, esteve no Estado para assinar o acordo
que formalizou a adesão do TJES ao projeto Penas
Inteligentes , cujo objetivo é trazer agilidade aos
trâmites de processos de execução penal no Estado.

A informatização permitirá, por exemplo, que não haja
necessidade de transferência de processos em casos
de transferências de presos, já que todas as
informações estarão em um sistema.
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Sete viram réus por fraudes em obras
públicas do ES

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Dom, 2 de Junho de 2019
TJES

Sete pessoas, entre elas empresários e servidores
públicos, viraram réus por fraudes em obras do
Programa Caminhos do Campo , da Secretaria de
Estado da Agricultura (Seag). Elas são suspeitas de
p a r t i c i p a r e m  d e  u m  e s q u e m a  i l í c i t o  d e
superfaturamento e/ou direcionamento contratual,
além de lavagem de dinheiro vindo de fraudes, cartel e
improbidade administrativa.

O Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), do Ministério Público do Estado
do Espírito Santo (MPES), apresentou denúncia à
Justiça, no último dia 22. O juízo da 6ª Vara Criminal
de Vila Velha aceitou a denúncia e determinou o
afastamento cautelar dos quatro servidores públicos
pelo prazo de 180 dias.

O esquema fraudulento nas obras de pavimentação
asfáltica teria funcionado entre os anos de 2010 e
2018.

De acordo com o MPES, os empresários Marcos
Vinicius Alcantara de Souza e João Batista Amigo de
Souza, sócios e administradores, respectivamente, da
Connect Construções e da Incorporações LTDA e K&K
Construtora LTDA ME, e Luiz Claudio Argolo de Souza
- procurador/representante da Connect Construções e
Incorporações LTDA até o ano de 2015 - fraudavam a
contratação e a execução de obras de pavimentação
asfáltica por meio do pagamento de propina aos
servidores da Seag.

Segundo o texto da denúncia, durante o período
investigado, os servidores públicos Eduardo Chagas
(subsecretário), Roberto Carlos Leite (gerente de
Pavimentação e Conservação de estradas rurais),
Bruno Carniele Filete e Gimenes de Faria Vasconcelos
(fiscais de obras), favoreciam as empresas de Marcos
e João Batista.

As investigações apontaram para superfaturamento
e/ou direcionamento de contratos ou ainda execução
de serviço em qualidade inferior àquele efetivamente
contratado.

"Assim, identificou-se a existência de um esquema
criminoso de lavagem de valores provenientes de
fraudes em obras públicas geridas pela Seag,
mediante pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos por condutas omissivas, com

enriquecimento ilícito de particulares e manifesto dano
ao erário", disse a denúncia.

O Ministério Público apontou que as apurações
indicam que os investigados definiam previamente
qual das empresas venceria as licitações na Seag e
em outros órgãos públicos. Os demais concorrentes
apenas apresentavam propostas fictícias ou suprimiam
as propostas no decorrer da licitação, para, desta
forma, dividirem o mercado entre si.

O promotor de Justiça do Gaeco e responsável pela
Operação Nexus, Vitor Anhoque Cavalcanti, explicou
que as buscas e apreensões tiveram como alvos três
empresas e cinco endereços de pessoas físicas.

CARTEL

Além das investigações por fraude realizadas pelo
MPES, o Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica (Cade) apura uma possível formação de
cartel entre as empresas que participavam das
licitações.

De acordo com o superintendente-geral do Cade,
Alexandre Cordeiro, a prática de cartel se deu,
principalmente, devido aos acordos de fixação de
preços, divisão de clientes e apresentação de
propostas de cobertura e supressão de propostas.

Em regra, no cartel, a sanção administrativa aplicada
pelo Cade pode chegar a multa de 0,1% a 20% do
faturamento bruto da empresa no ramo de atividade
que ela atua. E quando a gente não encontra o ramo
de at ividade ou quando a empresa não tem
faturamento, a multa pode chegar até a R$ 2 bilhões.
Isso com algumas outras penas, como proibição de
contratar com administração pública pelo prazo inferior
a cinco anos , destacou.
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Consumidor do Noroeste do ES será
indenizado após encontrar larvas dentro de

lata de milho
 

R7 - FOLHA VITÓRIA. Ter, 4 de Junho de 2019
TJES

Foto: Foto: Reprodução TJES

Uma empresa do ramo alimentício foi condenada a
indenizar um consumidor do Noroeste do Estado que
encontrou larvas dentro de uma lata de milho em
conserva.

Uma juíza do Juizado Especial Cível, Criminal e da
Fazenda Pública de Barra de São Francisco
estabeleceu em R$2.000 a indenização por danos
morais.

A magistrada entendeu que o evento causou mais do
que aborrecimento ao consumidor. "Nitidamente, se
trata de produto impróprio para o consumo, seja
porque o consumidor, ao comprar a lata de milho, não
espera ingerir larvas, por mais inofensivas que
eventualmente possam ser à saúde; seja pelo
sentimento de desgosto causado ao consumidor ao
observar um corpo estranho no alimento que pretendia
consumir", destacou.

Com informações do Tribunal de Justiça do Espírito
Santo

Uma empresa do ramo alimentício foi condenada a
indenizar um consumidor do Noroeste do Estado que
encontrou larvas dentro de uma lata de milho em
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Uma juíza do Juizado Especial Cível, Criminal e da
Fazenda Pública de Barra de São Francisco
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observar um corpo estranho no alimento que pretendia
consumir", destacou.

Com informações do Tribunal de Justiça do Espírito
Santo
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Consumidor será indenizado após encontrar
larvas dentro de lata de milho no ES
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Redação Folha Vitória

Uma empresa do ramo alimentício foi condenada a
indenizar um consumidor do Noroeste do Estado que
encontrou larvas dentro de uma lata de milho em
conserva.

Uma juíza do Juizado Especial Cível, Criminal e da
Fazenda Pública de Barra de São Francisco
estabeleceu em R$2.000 a indenização por danos
morais.

A magistrada entendeu que o evento causou mais do
que aborrecimento ao consumidor. "Nitidamente, se
trata de produto impróprio para o consumo, seja
porque o consumidor, ao comprar a lata de milho, não
espera ingerir larvas, por mais inofensivas que
eventualmente possam ser à saúde; seja pelo
sentimento de desgosto causado ao consumidor ao
observar um corpo estranho no alimento que pretendia
consumir", destacou.

Com informações do Tribunal de Justiça do Espírito
Santo
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Após encontrar larvas em lata de milho,
consumidor será indenizado em Barra de São

Francisco (Últimas)
 

GAZETA DO NORTE / ES. Ter, 4 de Junho de 2019
TJES

A ação foi julgada pelo Juizado Especial Cível,
Criminal e da Fazenda Pública de Barra de São
Francisco.

Uma empresa do ramo alimentício foi condenada a
indenizar um consumidor que adquiriu uma lata de
milho em conserva imprópria para consumo. Segundo
os autos, o autor encontrou larvas no interior da
mercadoria. Uma juíza do Juizado Especial Cível,
Criminal e da Fazenda Pública de Barra de São
Francisco estabeleceu em R$2000 a indenização por
danos morais ao requerente.

A magistrada entendeu que o evento causou mais do
que mero aborrecimento ao consumidor. "Nitidamente,
se trata de produto impróprio para o consumo, seja
porque o consumidor, ao comprar a lata de milho, não
espera ingerir larvas, por mais inofensivas que
eventualmente possam ser à saúde; seja pelo
sentimento de desgosto causado ao consumidor ao
observar um corpo estranho no alimento que pretendia
consumir", destacou, julgando procedente o pedido
autoral.

Processo nº 0005070-82.2017.8.08.0008

Fonte: Assessoria de Imprensa e Comunicação Social
do TJES
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Casos de feminicídio crescem 28% no
Espírito Santo neste ano

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Ter, 4 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

LEONEL XIMENES

Publicado em 04/06/2019 às 06h36

Embora o número geral de homicídios esteja em
queda, o Espírito Santo apresenta alta no índice de
feminicídios neste ano. Nos primeiros cinco meses de
2019 ocorreram 18 casos. Em 2018, foram 13 - uma
alta de 27,7% de registros de mulheres assassinadas
por seus maridos, companheiros ou ex-namorados.

40 mortes

Os feminicídios representam 45% do total de
homicídios dolosos de mulheres no Espírito Santo em
2019. Neste ano ocorreram 40 mortes violentas
(somando todos os tipos de homicídios dolosos) de
pessoas do sexo feminino. Em 2018, foram 41.

O que é

O feminicídio são os homicídios dolosos praticados
contra a mulher em razão da condição do sexo
feminino, decorrendo, muitas vezes, de circunstâncias
e contextos de violência doméstica e familiar.

233% maior

Por falar em homicídios, Viana não tem motivos para
comemorar. Nos cinco primeiros meses do ano foram
registrados dez assassinatos contra três no mesmo
período de 2018. Mais um desafio para o secretário de
Defesa Social da Cidade, coronel Ramalho. O ex-
comandante da PM assumiu o cargo em fevereiro.

Estranho no ninho

Teve gente que estranhou a presença do vice-prefeito
de Vitória, Sérgio Sá (PSB), no café da manhã que
reuniu ontem vereadores de oposição ao prefeito de
Vitória.

E a prefeitura?

Moradores fecharam as entradas do Parque da
Prainha, em Vila Velha, para impedir o tráfego de
veículos sobre o que restou do gramado após a
real ização de um rodeio.  A mobi l ização da
comunidade agora é para replantar a gramínea que foi
destruída.

Sem emoção

Leitora da coluna perdeu a viagem e não encontrou a
vacina contra a gripe na Unidade de Saúde de
Jaburuna, em Vila Velha, ontem de manhã.

Com emoção

Mas a atendente, sempre solícita, tentou resolver o
problema. "Tem vacina na unidade de Terra Vermelha,
na área do tiroteio". A aposentada agradeceu e ficou
sem a vacina.

Reforço na segurança

A Guarda Municipal de Vila Velha inaugurou uma
unidade fixa na Praça Duque de Caxias, no Centro.

Cidade sem lei?

Aconteceu de novo: o som estridente de um baile funk
no morro localizado nas imediações de Bento Ferreira
começou às 22h de sábado e só terminou às 7h15 de
domingo. Muita gente não conseguiu dormir.

Constatação

Os mosquitos e o calor não dão trégua.

Não haverá reajuste

Do governador Casagrande sobre o aumento salarial
da PM: "Se a economia nacional melhorar e houver
aumento da arrecadação de nossas receitas, teremos
possibilidade de dar reajuste em 2020".

Fervendo

A coluna registrou que na última sexta-feira o
termômetro digital da Ponte de Camburi marcava 34
graus à tarde. Ontem, às 13h30, o da Praia do Suá
bateu os 36.

A sociedade é o fiscal

Já está disponível no Portal da Transparência do
governo do Estado a relação dos pagamentos de
honorários de advogados dativos no ES.
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De olho na obra

A pedido de deputado Sérgio Majeski (PSB), a
Assembleia vai pedir ao Tribunal de Contas que faça a
inspeção e auditoria nas obras de reforma e ampliação
da Escola Estadual Aristóbulo Barbosa Leão, na Serra.

Desperdício

Iniciadas em 2012, as obras foram paralisadas e
nunca concluídas. Mesmo tendo investido cerca de R$
6 milhões, no ano passado o governo do Estado
demoliu o prédio.

Licença aprovada

O Pleno do Tribunal de Justiça aprovou o afastamento
de 90 d ias,  para t ra tamento de saúde,  do
desembargador  Álvaro Bourguignon.

Talento precoce

As estudantes Maria Eduarda Andrade Rocha e Aline
Carvalho de Jesus, ambas de 15 anos, da Emef Irmã
Cleusa, em Cidade Continental (Serra), foram
selecionadas no Concurso Literário Capixaba e terão
seus poemas publicados em obra da Ufes.

Nova tentativa

Depois do fracasso da primeira, o Iopes lançou nova
licitação para a reforma do Estádio Kleber Andrade:
Valor: R$ 9,5 milhões.

Alô, Neymar!

Até quando?

Site:
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Mulher esfaqueada presta depoimento e diz
que viu a morte de perto

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - ES NO AR. Ter, 4 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

TAG: MULHER AGREDIDA, SUSPEITO, PARQUE
RESIDENCIAL TUBARÃO NA SERRA, VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA, VIOLÊNCIA CONTRA MULHER,
TENTATIVA DE FEMINICÍDIO

Multimídia:
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Atendimento para mulheres vítimas de
crimes padronizado
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Um formulário foi adotado desde ontem em todo o Rio
Grande do Sul para padronizar o atendimento em
delegacias às mulheres vítimas de violência
doméstica. O questionário foi desenvolvido de forma
conjunta por Polícia Civil, Conselho Nacional de
Justiça, Ministério Público e Defensoria Pública, e
busca unificar o registro e identificar de forma mais
objetiva os riscos às vítimas desse tipo de crime.

São 20 perguntas sobre os tipos de violência sofridos
pela vítima, o comportamento do agressor e as
condições sociais e de saúde. Algumas das perguntas
são: "O autor já ameaçou você ou outro familiar
usando faca ou arma de fogo?", "O autor já usou de
ameaças ou agressões para evitar a separação?", "O
autor fica mais violento quando está sob efeito de
álcool ou outras drogas?". Ao lado das perguntas, há
alternativas para que a vítima possa marcar.

Até então, as mulheres iam até as DPs e registravam
o boletim de ocorrência. Agora, todas receberão esse
formulário com questões objetivas sobre a conduta do
agressor. Após, a mulher poderá representar, ou não,
contra a pessoa que a agrediu.

- O formulário vai ser a capa do boletim de ocorrência.
Pelas marcações, é possível dar encaminhamento
mais rápido às situações. E a mulher não precisa se
expor falando isso para alguém - afirmou a delegada
Shana Luft Hartz.

Site: https://flipzh.clicrbs.com.br/jornal-

digital/pub/gruporbs/?numero=2020472
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Ao menos 500 pedidos são feitos por penas
brandas
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EDUARDO MATOS

O decreto assinado pelo presidente Jair Bolsonaro que
flexibiliza a posse e o porte de arma de fogo tem
provocado corrida de advogados às Varas de
Execuções Criminais do Rio Grande do Sul. Os
pedidos são para redução de penas e/ou progressão
de regimes, podendo resultar até mesmo em
liberdade. O Tribunal de Justiça não tem um
levantamento dos pedidos feitos pelos advogados de
condenados, mas apuração de ZH junto às VECs de
Porto Alegre indica mais de 500.

A maioria dos pedidos de redução de penas está
concentrada no porte da pistola 9mm. Essa arma era
de uso restrito das Forças Armadas e das polícias até
o decreto, publicado no dia 8 de maio. Com essa
medida, os calibres 9mm e .380, por exemplo,
passaram a ser considerados de uso permitido.

No dia 21 de maio, o governo Bolsonaro publicou um
novo documento, o 9.797/2019, mantendo a
ampliação, mas estabelecendo que caberá ao Exército
definir, em 60 dias a partir daquela data, quais são os
calibres que serão liberados à população.

A maioria dos magistrados ainda não decidiu sobre o
tema. Ainda estão apreciando os processos e até
mesmo aguardando eventual decisão do Supremo
Tribunal Federal (STF) sobre a constitucionalidade ou
não do decreto. Porém, há pelo menos uma decisão,
da juíza Sonáli da Cruz Zluhan, que levou em conta a
mudança na progressão de regime. Antes da
mudança, o condenado poderia progredir com o
cumprimento de 2/5 da pena. Agora, passa a progredir
com 1/6 de prisão, desde que não seja crime
hediondo.

- Quando o decreto altera o texto da lei ordinária, vejo
risco de que o Supremo venha a entender que o
decreto possa ser inconstitucional, suscitando a
suspensão dos seus feitos - destaca Marcelo
Peruchin, pós-doutor em Direito Penal e professor da
PUCRS.

A Lei Penal retroage se for a favor do réu, no caso, o
condenado. Ou seja, o crime pelo qual a pessoa
responde terá punição extinta ou reduzida. O
advogado explica ainda que, caso se confirme
eventual inconstitucionalidade do decreto, o Ministério

Público (MP) poderá buscar reverter as decisões de
progressão de regime ora tomadas.

- Minha posição é de que, naquilo em que o novo
decreto é favorável a quem está respondendo ou foi
condenado por crime, como no caso da mudança da
arma para de uso restrito para permitido, (a nova
regra) deve retroagir, justamente por ser mais
benéfica. Infelizmente, na minha opinião, o recente
decreto vai produzir esse efeito - afirma Luciano
Vaccaro, coordenador do Centro de Apoio Operacional
Criminal e de Segurança Pública do MP.

- Caso o STF confirme a constitucionalidade do
decreto, então certamente teremos quantidade bem
significativa de presos beneficiados com a redução
das penas e o afastamento da hediondez dos crimes -
complementa um dos juízes ouvidos por ZH.

eduardo.matos@rdgaucha.com.br

EDUARDO MATOS

Site: https://flipzh.clicrbs.com.br/jornal-

digital/pub/gruporbs/?numero=2020472
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Juízes e redes sociais: uma questão além da
liberdade de expressão
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Por Alexandre Secco

Os vários textos que abordam o assunto, desde a
antiguidade, concordam que, além de exercer a
imparcialidade, a conduta dos juízes, inclusive em sua
vida pessoal, não pode deixar espaço para dúvidas.
Inevitável que sua presença nas redes sociais produza
estranhezas e questionamentos. A mídia vem
mostrando alguns casos que realmente parecem ter
passado ao largo do crivo do bom senso. São
exceções que pouco ajudam a entender o quadro. Há
uma zona de sombra, entre o que pode e o que não
pode ser feito por magistrados no mundo digital, que
vai além das tensões naturais entre imparcialidade e
liberdade de expressão. É aí que mora o perigo.
Enfrentar esse assunto e definir se devem haver
limites é do interesse de toda sociedade.

O que o cidadão comum faz em seu nome pesa
apenas sobre os seus próprios ombros. É diferente de
quem representa os valores e a imagem de uma
instituição. Se um juiz extrapola em um tuíte, acaba
chamando a atenção para o Judiciário, com o qual sua
imagem se confunde. No limite, estamos falando da
necessidade de se preservar uma percepção de
imparcialidade ampla a respeito do sistema de Justiça
- fundamental para sustentar uma democracia. Essa é
a pedra-de-toque dessa conversa.

No campo prático-existencial, as perguntas são
muitas. Juízes podem ser "amigos" das partes de um
processo sob sua responsabilidade? O simples like na
página de um político configura alguma infração? E
retui tar uma notícia sobre candidato, pode?
Magistrados precisam se identificar como tal em seus
perfis pessoais? Estes precisam ser separados de
seus perfis profissionais? Justifica-se, em alguma
circunstância, o uso de pseudônimos por um juiz? E se
um magistrado passar a ser seguido e a receber likes
de notórios malfeitores? Eles devem eliminar de suas
redes amigos e seguidores com os quais não
concordam? A eliminação desses, em benefício
daqueles, não revelaria inclinações? Juízes devem
apagar de seus perfis sociais posts antigos, como o
registro de uma bebedeira, em cena típica dos
excessos da juventude?

A tecnologia avança e deixa um rastro de dúvidas...

Quem se aventura, seja em busca de likes, ou para se

comunicar e expressar suas opiniões, assume
tacitamente que suas palavras poderão ser usadas e
repetidas fora de contexto. Precisa estar igualmente
bem informado sobre a possibilidade concreta de vir a
ter que enfrentar criaturas como trolls, hackers e
detratores, tipos que deixaram de ser apenas
desagradáveis e ganharam um grande poder para
criar problemas reais e manchar reputações no mundo
das verdades paralelas da internet. Precisa estar
ciente que mesmo postagens apagadas podem
facilmente ser recuperadas e compartilhadas. O que
vai para internet fica gravado em pedra - seja verdade
ou mentira - como na conhecida expressão verba
volant, script moment.

Aliás, o ambiente digital no Brasil é especialmente
arriscado. Temos um dos maiores índices de crianças
vítimas de cyberbullying, no mundo. Nada menos do
que 30% revelaram ter sofrido algum tipo de
constrangimento. Não precisamos ir tão longe, quem
participou de grupos no WhatsApp durante as últimas
eleições descobriu novas e profundas camadas sob o
conceito de civilidade.

E nem precisamos falar das famigeradas fake news,
de questões relacionadas à privacidade e manipulação
de dados pessoais. O escândalo da manipulação da
eleição para o Brexit, em 2016, produziu provas de
que as grandes empresas de tecnologia podem invadir
a alma dos eleitores atrás de suas emoções a fim de
conduzi-los. Não só de eleitores: consumidores,
adolescentes, quem sabe de juízes? Afinal, se é
possível interferir em como se vota, a lógica abre
possibilidades assustadoras.

Como se vê, existem, inúmeras razões para uma
avaliação ampla e cautelosa porque a questão é
complexa.

Vários países já enfrentaram esses questionamentos e
o Brasil também precisa de regras claras, em defesa
dos interesses dos juízes, do Judiciário, mas
sobretudo da sociedade, que só tem a ganhar
conhecendo melhor e estando mais próxima dos
representantes do judiciário.

Aqui, uma das primeiras tentativas de regulamentar o
assunto foi a edição do Provimento 71, do Conselho
Nacional de Justiça, em junho de 2018, que definiu
regras para magistrados em redes sociais, como a
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necessidade de agir com "reserva, cautela e discrição"
em suas postagens. Apesar de não extrapolar
entendimentos pacificados sobre a conduta pública de
juízes, como o expresso na carta de Bangalore, por
exemplo, a medida foi  cr i t icada e objeto de
questionamento no STF. No começo de maio deste
ano, o tema voltou ao debate em resposta à decisão
do presidente do STF, Dias Toffoli, de criar um grupo
para estabelecer regras sobre a presença de juízes
em redes sociais. Mais uma vez, ouviram-se palavras
como "mordaça" e "censura". Dias atrás, um decreto
que instituiu uma política de segurança da informação
no âmbito do Tribunal de Justiça da Bahia produziu
uma reação tão forte que levou à suspensão quase
imediata do dispositivo.

Vale a pena insistir em um ponto: a conversa vai além
da discussão sobre os limites da liberdade de
expressão dos juízes. Nesse sentido, os termos do
trabalho do grupo coordenado no CNJ pelo ministro do
Tribunal Superior do Trabalho Aloysio Corrêa da Veiga
estão suficientemente amplos e bem colocados:
"avaliar parâmetros para uso adequado das redes
sociais pelos magistrados". É isso, precisamos de
parâmetros.

O que essas manifestações contrárias revelam, no
fundo, é que o Brasil está muito atrasado na discussão
desse tema. Nos Estados Unidos, onde na maioria das
unidades federativas os juízes são conduzidos ao
cargo por meio de eleições, o uso de redes sociais por
magistrados vem sendo analisado em detalhes e
regulado há mais de uma década. Reino Unido,
Grécia, Austrália, Espanha e vários países já
enfrentaram o assunto, assim como já fizeram o setor
privado, as ONGs e vários ramos do Executivo.

Em novembro do ano passado, um grupo de juízes e
membros de cortes superiores de diversos países se
reuniu em Viena, para discutir o assunto sob o guarda-
chuva do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas
e Crime (UNODC). O órgão tem entre suas atribuições
implementar medidas destinadas a aumentar a
transparência na administração pública e promover a
integridade e a prestação de contas no sistema de
justiça criminal. Chegou-se à conclusão de que não
cabe discutir se os juízes podem ou não participar das
redes sociais, a questão é como prepará-los para
utilizar esses recursos. Um documento preliminar
assinado pela rede global de integridade judicial listou
38 tópicos para orientar debates sobre o tema.
Abrange questões como riscos e oportunidades,
cuidados para identificação de juízes em redes sociais,
conteúdos e comportamento, relacionamento de juízes
e partes, privacidade, segurança e treinamento.

Uma das mais importantes recomendações é
treinamento. Dentro de limites adequados, as redes

sociais podem criar boas oportunidades para
aproximar a sociedade do judiciário, ampliar a
compreensão a respeito do trabalho dos juízes e o
respeito e admiração pelo Judiciário.

Site: http://www.conjur.com.br/2019-jun-04/secco-uso-

rede-social-juiz-alem-liberdade-expressao
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Habeas corpus para presos após condenação
em 2ª instância não deve prosperar no STF
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Mônica Bergamo

O habeas corpus coletivo que pede a libertação de
presos após condenação em segunda instância não
deve prosperar no STF (Supremo Tribunal Federal). A
maioria da 2ª Turma da corte, onde ele será julgado, já
sinalizou que é contra a tese.

O julgamento gera expectativa no meio jurídico, já que
o habeas corpus questiona a súmula do TRF-
4 (Tribunal Regional Federal da 4ª Região) que
permitiu a prisão de Lula e de outros detidos na
Operação Lava Jato.

O HC afirma que prisões devem ser sempre motivadas
-e não automáticas, como diz o TRF-4.

?

Leia a coluna completa aqui .

Site:

https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2

019/06/habeas-corpus-para-presos-apos-condenacao-

em-2a-instancia-nao-deve-prosperar-no-stf.shtml
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CNJ autoriza pesquisadores a acessarem
processos sigilosos de varas de Família
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O plenário do CNJ respondeu na última sexta-feira,
31, consulta de uma servidora do Judiciário, aluna de
curso de pós-graduação, assentando a possibilidade
de pesquisadores acessarem processos em segredo
de justiça que tramitam nas varas de Família.

A pesquisadora indagou se a d ispensa do
consentimento para o acesso às informações pessoais
para fins de pesquisa científica acadêmica de
mestrado, vedada a identificação da pessoa a que a
informação se referir, realizada por servidor público
legalmente autorizado, engloba processos que
tramitam em segredo de justiça em Varas de Família.

A partir do voto do relator, o conselheiro Henrique
Ávila, o plenário respondeu à consulta de forma
positiva, entendendo que a legislação que protege o
direito à intimidade autoriza o acesso a processos
sigilosos que tratam sobre Direito de Família, desde
que o pesquisador adote todas as precauções para
preservar os dados obtidos e, principalmente, não
forneça qualquer informação que permita identificar
quem são as pessoas envolvidas nos processos
consultados, sob pena de responsabilidade.

Ao Migalhas, o relator ponderou que " o objetivo é
harmonizar o direito à intimidade das pessoas com o
interesse público notório que caracteriza a atividade de
acadêmicos e pesquisadores ".

Importância da pesquisa científica

No voto, Henrique Ávila recorda que o princípio da
publicidade dos atos da Administração Pública
reverbera no Estado-Juiz, e que a legislação
constitucional e infraconstitucional prevê que os atos
processuais são, em regra, públicos.

" O ciclo de inovação, que encontra seus fundamentos
na pesquisa científ ica e no desenvolvimento
tecnológico, é imprescindível condição para o
progresso nacional. A importância das atividades
cient í f icas e tecnológicas é expressamente
reconhecida pelo Estado brasileiro, a quem compete
sua promoção e incentivo. Tal obrigação, aliás, foi
acolhida em nosso ordenamento jurídico com
dignidade constitucional. "

Destacando a relevância da pesquisa científica no
âmbito do Judiciário, citando inclusive o Departamento

de Pesquisas Judiciár ias do próprio CNJ ,  o
conselheiro asseverou:

" A importância da pesquisa para o progresso da
ciência - em especial, no caso em análise, da ciência
jurídica e suas correlatas - é o que lastreia o
reconhecimento de que, de forma pontual e sob
especialíssimas condições, o direito à intimidade das
partes em processos relacionados a filiação e estado
das pessoas pode ser mitigado. "

No entanto, disse Henrique Ávila, há de se impor
"rigorosos encargos" para que seja franqueado o
acesso de pesquisadores a autos sigilosos.

O acesso aos processos que tratam de Direito de
Família para pesquisa científica deve atender aos
seguintes requisitos: (i) interesse público ou geral
vinculado na pesquisa; (ii) presença de instrumentos
que garantam que não se poderá associar as
informações publicadas a nenhum indivíduo; e (iii)
certidão com informações sobre a pesquisa em todos
os processos consultados, para permitir às partes e
aos advogados a fiscalização do correto uso das
informações.

"  Para  a lém da aprec iação dos requ is i tos
estabelecidos no [...] é função do magistrado
estabelecer, no ato autorizativo, as condições e limites
do acesso aos autos ."

Proteção de dados pessoais

Henrique Ávila analisou ainda a LGPD ( lei 13.709/18 )
para situação análoga de proteção de dados. O
conselheiro menciona que a lei permite o acesso a tais
informações para a realização de estudos desde que
se garanta, sempre que possível, a anonimização dos
dados.

" Guardadas as necessárias distinções entre a
hipótese de cabimento da supracitada norma e da
Consulta ora em anál ise, a necessidade de
anonimização das informações colhidas a partir do
acesso dos autos é exigência que se impõe. O agente
cujo objeto de pesquisa demanda a coleta de dados
pessoais sensíveis, contidos em processos judiciais
que correm sob sigilo de justiça, deve zelar por sua
preservação ."
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De acordo com o voto do conselheiro, cabe ao
magistrado verificar, diante dos objetivos do estudo
apresentado, se as medidas propostas pelo
pesquisador são adequadas para garantir que não se
possa vincular o resultado do trabalho a determinados
autos ou partes litigantes.

" É de rigor o indeferimento do pedido caso as
medidas de contingenciamento das informações sejam
insuficientes para preservar as pessoas a quem se
referem os dados colhidos ."

Por fim, afirmou Ávila, deve-se adotar providência para
cientificar os agentes que atuam no processo de que
as informações ali contidas foram acessadas e,
eventualmente, utilizadas na realização de pesquisa
científica.

" Caso seja deferido o acesso, o fato deve ser
certificado nos autos para comunicar e advertir as
partes e seus procuradores, desincumbindo-se a
administração judiciária de seu dever de informação.
Permite-se, desse modo, que a fiscalização do uso
escorreito dos dados obtidos pelo pesquisador seja
exercida também pelos agentes diretamente atingidos
."

A consulta da requerente foi, assim, respondida:

1. o acesso a processos sobre estado e filiação das
pessoas, que, nos termos do art. 189, II, do Código de
Processo Civil, tramitam em segredo de justiça, pode
ser conferido para a realização de pesquisas
científicas de evidente interesse público ou geral,
vedada a identificação da pessoa a que a informação
se referir, nos termos do art. 34, I, da Res. CNJ n. 215,
de 2015;

2. compete ao magistrado, após assinatura de termo
de responsabilidade pelo requerente e análise da
evidência do interesse público ou geral veiculado na
pesquisa e da anonimização dos dados , autorizar o
acesso a processo (s) para as estritas finalidades e
destinação apresentadas no pedido; e

3. o acesso para a realização de pesquisa científica
será certificado em todos os autos consultados para
ciência das partes e de seus procuradores.

O regimento interno do CNJ dispõe que questões
decididas em Consulta, como a do caso concreto,
vinculam o Poder Judiciário (art. 89, § 2º - "A
resposta à Consulta, quando proferida pela maioria do
Plenário, tem caráter normativo geral").

Confira o acórdão .

Site:

https://davilirio15.jusbrasil.com.br/noticias/717112229/cn

j-autoriza-pesquisadores-a-acessarem-processos-

sigilosos-de-varas-de-familia?ref=news_feed
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Audiências serão mais ágeis e seguras com
PJe Mídias
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Garantir o registro audiovisual de audiências de
maneira ágil, segura, transparente, com baixo custo e
por meio de um sistema amigável, confiável e gratuito
para todos os tribunais brasileiros. Essas são algumas
características do PJe Mídias, novo produto do
Processo Judicial Eletrônico (PJe) apresentada
nesta quinta-feira (29/5), para mais de uma centena de
magistrados e servidores da área de Tecnologia da
Informação (TI) do Poder Judiciário que participaram
de workshop realizado no Conselho Nacional de
Justiça (CNJ).

De acordo com o conselheiro Márcio Schiefler Fontes,
presidente da Comissão Permanente de Tecnologia e
Infraestrutura do CNJ, o PJe Mídias aprimora o
sistema eletrônico para a tramitação de processos no
Sistema de Justiça. "O PJe Mídias responde a um
grande desafio e vem aprimorar a prestação
jurisdicional, tanto quantitativamente, para que o juiz
possa realizar mais audiências e, assim, acelerar os
processos, quanto qualitativamente, porque é a
gravação da prova, é o registro fidedigno da prova
oral, que depois o juiz vai utilizar para a lavratura da
sentença", destacou.

Schiefler enfatizou que o PJe Mídias é uma iniciativa
importante, que se insere em um projeto nacional que
é o PJe, para aprimorá-lo. "O CNJ está entregando um
sistema pronto, acabado e gratuitamente aos tribunais.
São ferramentas importantes para aprimorar a
prestação jurisdicional", afirmou. Na avaliação do
conselheiro, o interesse despertado pelo PJe Mídias
está refletido no grande número de participantes no
workshop. Segundo ele, isso é resultado de uma ação
que incentiva os tribunais a utilizarem e colaborarem
na construção de um sistema eletrônico melhor e mais
aperfeiçoado.

"Estamos proporcionando, com o PJe Mídias, um
sistema com mais qualidade e mais agilidade. Ele
representa um ganho institucional e administrativo com
a uniformização do sistema, além da equiparação
entre os tribunais, favorecendo aqueles que talvez não
tenham um sistema tão bom", avaliou.

Além de relatos de técnicos do CNJ, os participantes
do evento também acompanharam a exposição do
Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (TRT9),
Luciano Kuehne. Segundo ele, o TRT9 util iza

gravações de audiências desde 2007 e há dois adotou
o PJe Mídias. Ele destacou o baixo custo para a
gravação audiências e disse que o bom funcionamento
do PJe Mídias exigiria investimentos estimados em R$
4 mil para aquisição de WebCam, microfones,
software de mixagem e hub USB.

O juiz auxiliar da Presidência do CNJ Bráulio Gusmão
destacou a receptividade dos representantes dos
diversos tribunais com o PJE Mídias. "É um projeto
que há algum tempo o CNJ vinha desenvolvendo e
pela reação dos participantes, a receptividade foi
ótima. O PJe Mídias vai ajudar muito o trabalho dos
juízes nos tribunais", avaliou. Segundo ele, todos irão
em produtividade nas audiências, pois a qualidade dos
depoimentos e a qualidade da prova testemunhal
serão melhores e com isso, serão reduzidas as
tensões em audiências, otimizando o trabalho do
magistrado.

Jeferson Melo

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89025-audiencias-

serao-mais-ageis-e-seguras-com-pje-midias
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